
ESTADO DO RIO GRANDE DO St,,L

PODER LEGISIáTIVO DE JÓlA
" jqta daa JVqtcentzo"

DECRETO tE6IsL/r'TIyO No- 199, DE 24 D€ rtlrRÇo DE 2015-

^PROYA ^S 
COirrlS DO D(EnCÍCIO DE

?o.T2. DO D(ECUTTYO NTAIICIPTL D€
rore, rcsso No- 481í)ãDl12-3,
DO TRIBT'T{AL DE COT{TAS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SI'-.

ADnf, llo t,rn^NeON DE LIin^, Presid lfite &
Clotnono lÂunicipal, Estodo do Rio 6twdie do Sul.

Foço sober grr o Cârmro deYet'rndores opÍlyou
e Eu prumulgo o*guifie Decrcto l-egishivo:

állJ. 10- Sõo oprovodos os cortos dos
Ádministrudorcs do Executivo lÂunicipol de Jóio, Processo no.

4415-oãXl/12-3, do Trihrul de CplriJos do Estado do Rio àande
do Sul, gestõo dos Senhorcs Jônio fvun Aldr€affio - Prcfeito e
AriEck*-VicePref eito,ref espxterce-xercíciodeâOlZ.

Afi- 2o - Este Decreto Le4ishivo ertno em

vigor m dato de srn publicoçõo.

6^BIIGTE DA PREStrDâ\EIA
NTAITCIPáL DE JOIA-
eaz1DE n^R@ DE 2015-

DA cÁff^R^

!
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